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PROJETO DE LEI Nº 170/01 E
PROCESSO Nº 255/01 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ARARAQUARA,

LEI Nº 5.701
De 18 de outubro de 2001

Dispõe sobre autorização para concessão
de Subvenção Social a Maternidade e Gota
de Leite de Araraquara - Hospital Regional
da Mulher Naly Lauand Thomé e dá outras

providências.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
exercício de suas atribuições legais, e
Municipal, em sessão ordinária de 16

o
Estado de São Paulo, no

de outubro de 2001, promulga a seguinte lei:

Fica o Poder Executivo autorizado aArtigo 1º -
Social no valor de R$ 250.000,00co sf E

Nceder no corrente exercício, Subvenção
de e Gota de Leite de Araraquara -

Custeio,

para cobrir despesas de

Artigo 2º - Para atender as despesas decorrentes
Executivo autorizado a abrir um Crédito

forme abaixo especificado:
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Samentária vigente e abaixo especificada:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA . FI.02nda Continuaçãoda Lei nº 5.701......

FUNCIONALPROGRAMÁTICA
13 SAÚDE E SANEAMENTO

13.75 SAÚDE .
13.75.428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA
13.75.4282.39 Serviços Hospitalares........cereeeteeteereaeeereeeneeorR$ 250.000,00

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em

contrário. , ,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, àos 18 (dezoito) dias do

mês de outubro do ano de 2001 (dois mil e um). 
no, na data supra.municipal de Goverl

Publicada na Secretarí

CLÉLIA- Secretária de Governo -

Arquivada em livro próprio nº 01/2001. CRC

| o Imparcial", de Sábado, 20.0utubro.2001.
Publicada no Jornal loca


